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Origem : 12ª Vara Cível da Comarca da Capital.
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Apelante : Felipe Bezerra Gomes de Oliveira. 
Advogado : Rougger Xavier Guerra Júnior.
Apelado : Colégio CDC 2001.
Advogado : Priscilla da Costa Machado e Ellen Imperiano de Amorim.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. AGRAVO
RETIDO  NÃO  CONHECIDO.  AUSÊNCIA  DE
PEDIDO  EXPRESSO  EM  APELAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 523, §1º, DO CPC.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA REJEITADA.  JUNTADA DE  PROVA
EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO. RELAÇÃO DE CONSUMO.
INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA  NÃO
ADMITIDA.  AUTOR  QUE  NÃO  SE
DESINCUMBIU  DO  ÔNUS  DE  PROVAR  OS
FATOS  CONSTITUTIVOS  DO  SEU  DIREITO.
ART 333,  I,  DO CPC.  SENTENÇA MANTIDA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Considerando que  a  parte  não  pleiteou,  de  forma
expressa, a apreciação do agravo retido nas razões do
apelo, entendo que não merece conhecimento por esta
Corte de Justiça, nos termos do art. 523, §1º, do CPC.

-  Não  há  que  se  falar  em  cerceamento  de  defesa,
quando oportunizado à parte a  reprodução de áudio
em audiência, conforme consta do termo de audiência
de fl. 60. 

-  Ainda que se trate  de relação de consumo, não é
cabível  a  inversão  do  ônus  da  prova  de  forma
absoluta, cabendo à parte promovente comprovar os
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fatos constitutivos do seu direito, consoante dicção do
art. 333, I, do Código de Processo Civil.

− Não  havendo provas substanciais a embasar o
direito do promovente, não há como julgar procedente
o seu pedido inicial.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  em  negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime. 

Trata-se de  Apelação Cível  (fls. 83/97)  interposta por  Felipe
Bezerra  Gomes  de  Oliveira  desafiando sentença  prolatada  pelo  Juiz de
Direito  da  12ª  Vara  Cível  da  Comarca  da  Capital  nos  autos  da  Ação  de
Indenização por Danos Morais e Materiais, movida pelo recorrente em face
do Colégio CDC 2001.

Na  peça  de  ingresso,  relatou  o  promovente  que  estudou  no
Colégio CDC 2001 desde o ano de 2011. Informou que, devido às dificuldades
financeiras, deixou de adimplir  as mensalidades referentes ao ano de 2012,
mesmo tendo cursado todo o período letivo, frequentando aulas e realizando
provas e trabalhos.

Alegou que, no dia 28 de novembro de 2012, o seu pai entrou
em contato com o promovido para avisar que o ora recorrente não poderia ir
de farda, uma vez que esta estava molhada. Na oportunidade, o funcionário da
instituição afirmou que, diante da inadimplência das mensalidades escolares,
não seria permitida a entrada do estudante no colégio para realizar as provas
finais de ano.

Incrédulo com tal situação, o pai do demandante o levou até a
instituição de ensino. Todavia, o promovente foi impedido de ingressar em
suas dependências, o que lhe causou  “constrangimento incomensurável, na
frente de todos os seus amigos de colégio, gerando um trauma de proporções
inquestionáveis.”

 
Aduziu ainda que sua mãe entrou em contato por telefone com

o demandado, sendo-lhe informado que o estudante foi impedido de concluir o
ano letivo, porquanto não havia pago as mensalidades escolares.

Segundo  o  promovente,  todo  o  ocorrido  lhe  casou
constrangimento de proporções incalculáveis e de ordem psíquica,  além de
prejuízos de ordem financeira, já que, em virtude de sua reprovação, o seu
ingresso no mercado de trabalho se dará com um ano de atraso, devendo por
isso  ser  indenizado pelo  ano  perdido no patamar  razoável  de  três  salários
mínimos mensais, o que totalizará trinta e seis salários mínimos no ano, ou
seja, R$ 24.408,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e oito reais).

Desta  feita,  ajuizou o autor  Ação de  Indenização por  Danos
Morais e Materiais, requerendo indenização por danos morais no valor de R$
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50.000,00 (cinquenta mil reais) ou outro valor considerado suficiente pelo
juízo  a quo  e danos materiais no importe de  R$ 24.408,00 (vinte e quatro
mil, quatrocentos e oito reais), em face da perda do ano letivo, que implicará
no atraso de sua entrada no mercado de trabalho. Ainda pugnou pela rescisão
do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes.

Contestação apresentada às fls. 31/34, sustentando, em suma, a
ausência de prova dos fatos constitutivos do autor, nos termos do art.  333,
inciso  I,  do  CPC.  Todavia,  no  caso  de  condenação  da  parte  ré,  requereu
parcimônia na fixação da indenização pecuniária, devendo ser considerada a
diminuta condição das partes litigantes. 

Transcorreu o prazo sem que tenha havido réplica impugnatória
(fls. 50).

Intimadas as partes para apresentarem provas (fls. 51), requereu
o  autor  às  fls.  53  a  reprodução em audiência  de  arquivo de  áudio  (mídia
eletrônica) para comprovar todo o relatado na inicial, além do depoimento de
testemunhas.  O  promovido  pugnou  pelo  depoimento  pessoal  da  parte
promovente e, de igual modo, pela oitiva de testemunhas (fls. 54).

 
Em audiência de instrução e julgamento (fls. 60), a magistrada

a quo indeferiu o pedido da parte autora para que fosse juntado aos autos CD
com áudio no prazo de 48h, sob o argumento de que a parte poderia ter feito a
juntada até o momento da audiência. 

Agravo retido interposto pelo autor (fls. 68/73), pleiteando, em
síntese, a juntada ao encarte processual de mídia digital, a fim de comprovar a
verdade real dos fatos.

Decidindo a querela, o MM. juiz, com fulcro no art. 269, I, do
CPC, julgou improcedentes os pedidos contidos na inicial.

Irresignado  com  a  decisão,  o  promovente  aviou  recurso  de
apelação (fls. 83/96). Alegou, em suma, que se tratava de relação de consumo,
razão  pela  qual  não  lhe  competia  o  ônus  probatório,  já  que  é  parte
hipossuficiente na demanda. Assim, pugnou pela inversão do ônus da prova.

Sustentou, ainda, que houve cerceamento de defesa, tendo em
vista que a magistrada indeferiu a reprodução do áudio em audiência. Em suas
razões, afirmou o autor que  “requereu a prova na petição inicial, ratificou
oportunamente quando intimado, o julgador designou audiência instrutória
para produzir a prova requerida e, ao chegar a data da audiência, o juízo
mudou o entendimento e indeferiu o que houvera deferido tacitamente.”

Alegou que, ainda em audiência, requereu a concessão do prazo
de 48h para a juntada do arquivo de áudio aos autos, o que foi também foi
indeferido pela magistrada.

No mérito, trouxe os mesmos argumentos levantados na inicial
e,  por  fim,  colacionou  aos  autos  mídia  eletrônica,  a  fim  de  elucidar  suas
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alegações.

Contrarrazões às fls. 104/113.

O Ministério  Público,  em parecer da lavra da  Dra.  Lúcia de
Fátima M. de Farias, opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório. 

VOTO.

DO AGRAVO RETIDO

Inicialmente,  necessário  referir  que  o  conhecimento  e  a
apreciação da irresignação retida interposta pela promovente às fls. 68/73, em
face da decisão proferida em audiência de instrução e julgamento às fls. 60,
não foi requerido junto a esta instância, razão pela qual dele não conheço.

Nesse sentido, o art.  523, §1º, do  CPC  determina que não se
conhecerá do agravo retido se a parte não pleitear, expressamente, nas razões
ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

DA APELAÇÃO

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade  recursal,  recebo  o
apelo interposto.

Como relatado, alegou o recorrente, em sede de preliminar, o
cerceamento do seu direito de defesa. Segundo o apelante, a magistrada de
primeiro  grau  indeferiu  o  seu  pedido  de  reprodução  de  mídia  digital  em
audiência, mesmo tendo designado audiência de instrução e julgamento para a
produção de provas. Relatou, ainda, que também foi indeferido pelo juízo a
quo o seu pedido de juntada de mídia aos autos no prazo de 48h. Para tanto, a
fim  de  demonstrar  a  verdade  dos  fatos,  colacionou  ao  encarte  processual
arquivo digital para fosse conhecido por esta instância revisora. 

Pois bem. Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, foi
requerido pela parte autora a reprodução de mídia em audiência às fls. 53.
Entretanto, ao analisar o termo de audiência de instrução e julgamento (fls.
60), diversamente do que foi noticiado pelo autor, não se verifica que houve o
indeferimento da reprodução de áudio em audiência pela magistrada de base.
Nesta oportunidade, transcrevo excerto da decisão:

“(...)  Quanto  ao  pedido  de  reprodução  de  áudio,
entendo  sem  pertinência  jurídica,  uma  vez  que  a
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parte  poderia  ter  feito  até  o  presente  momento,
considerando  que  a  intimação  do  presente  ato  foi
para audiência de instrução e julgamento, bem como
a reprodução do áudio em audiência. (...)”

Ora, pela simples leitura do termo de audiência, verifica-se que
a reprodução do áudio poderia ter sido feita  “até o presente momento”, ou
seja,  até  a  data  da  audiência,  não  cabendo,  pois,  a  juntada  da  mídia  em
momento futuro como pretendia o recorrente.

O indeferimento pelo juízo a quo, ao que se percebe, não foi da
reprodução de áudio em audiência, mas tão somente do pedido de juntada de
mídia no prazo de 48h, conforme requerido pela parte.

Em que pese afirmar o promovente, em suas razões, que não lhe
foi dada a oportunidade da reprodução de áudio em audiência, não pode esta
relatoria  entender  diversamente  do  que  restou  consignado  no termo  de
audiência. In casu, faz-se valer o velho brocardo latino de que “quod non est
in actis non est in mundo” (o que não está nos autos não está no mundo). 

 
Ademais, ainda que fosse indeferida a prova, como faz entender

o recorrente,  cerceando o seu direito  de defesa,  caberia  à  parte  autora,  na
própria audiência, interpor agravo retido oralmente, sendo este o único meio
apto a combater tal decisão, segundo dicção do § 3.º do art. 523 do CPC, com
a seguinte redação: “Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de
instrução  e  julgamento  caberá  agravo  na  forma  retida,  devendo  ser
interposto oral e imediatamente, bem como constar do respectivo termo (art.
457), nele expostas sucintamente as razões do agravante”.

Portanto, sem qualquer razão o apelante quantos às alegações
de cerceamento de defesa, razão pela qual rejeito a preliminar levantada.

No mais, entendo que não cabe ao juízo  a quem  conhecer de
mídia  eletrônica  quando  esta  não  se  trata  de  prova  nova  e  que,  portanto,
poderia ter sido produzida em momento oportuno.

Às  partes  é  possível  a  juntada  de  documentos  novos,  em
qualquer fase do processo, quando destinados a provar fatos ocorridos depois
dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram produzidos no caderno
processual.

Nessa linha,  Nelson Nery Júnior, ao comentar o disposto no
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art. 397 do Diploma Processual Civil, assim dispõe:

“(...)  Documentos  novos.  A  parte  tem  o  dever  de
demonstrar  que  a  finalidade  da  juntada  visa  a
contrapor  o  documento  a  outro,  ou  a  fato  ou
alegação surgida no curso do processo e depois de
sua  última  oportunidade  de  falar  nos  autos.  Não
pode a juntada ser feita com o intuito de surpreender
a  parte  contrária  ou  o  juízo,  ardilosa  e
maliciosamente, para criar no espírito do julgador, à
última  hora,  a  impressão  de  encerramento  da
questão,  sem  que  a  outra  parte  tenha  tido  igual
oportunidade na dialética  do  processo.  Deve  estar
presente  na  avaliação  do  julgador,  sempre,  o
princípio  da  lealdade  processual,  de  sorte  seja
permitida  a  juntada  de  documentos  nos  autos,
apenas  quando  nenhum  gravame  houver  para  a
parte contrária (...)” (In. Código de processo Civil
Comentado  e  Legislação  Extragante.  8.  ed.  Rev.,
ampl.  e  atual.  São  Paulo:  Revista  dos  Tribunais,
2004, p. 826). 

Por sua vez,  o art.  517 do CPC estabelece:  “As questões de
fato, não propostas no juízo inferior, poderão ser suscitadas na apelação, se a
parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior.”

Como pode ser visto, é admitida a juntada de documentos que
consubstanciam fatos novos em fase recursal, mas, ainda assim, condicionada
à demonstração, pela parte, da existência de força maior que o impediu de
exibi-los no momento oportuno, o que não ocorreu no presente caso.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
no sentido de ser possível a juntada de documentos aos autos, mesmo em fase
recursal,  quando  destinados  a  fazer  prova  de  fatos  ocorridos  depois  dos
articulados na inicial, desde que seja observado o princípio do contraditório e
não  evidenciada  a  má-fé  da  parte  recorrente,  conforme  demonstram  os
seguintes julgados:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
ÁGUA  E  ESGOTO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
ARTIGOS  458,  535  E  557  DO  CPC.  VIOLAÇÃO
INOCORRENTE.  JUNTADA  DE  DOCUMENTOS
EM  SEDE  DE  APELAÇÃO.  NÃO-
ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES PREVISTAS
NO ART. 397 DO CPC.  SÚMULA 07/STJ.
1.  Não  há  negativa  de  prestação  jurisdicional
quando  Tribunal  de  origem  adota  fundamentação
suficiente  para  decidir  de  modo  integral  a
controvérsia,  apenas  não  acolhendo  a  tese  da
recorrente.
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2.  A jurisprudência desta Corte  tem entendido ser
possível a juntada de documentos aos autos, mesmo
em fase recursal, quando destinados a fazer prova
de fatos ocorridos depois dos articulados na inicial,
o que, consoante assentado pelo acórdão de origem,
não é o caso dos autos. A revisão de tal entendimento
esbarra no óbice da Súmula 07/STJ.
3.  O  alegado  dissídio  jurisprudencial  não  se
encontra  devidamente  comprovado,  porquanto  não
se  vislumbra  similitude  fática  entre  os  acórdão
confrontados.
4.  Agravo  regimental  não  provido”.  (STJ/AgRg no
REsp  1346610/MS,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
23/04/2013, DJe 29/04/2013). (grifo nosso).

“PROCESSO  CIVIL.  JULGAMENTO  EXTRA
PETITA.  NÃO  OCORRÊNCIA.  JUNTADA  DE
DOCUMENTO NOVO. ART. 397 DO CPC. MÁ-FÉ
NÃO  EVIDENCIADA.  CONTRADITÓRIO
OBSERVADO.
1. Inexiste julgamento extra petita se os fundamentos
do decisum decorrem do exame de pedido formulado
na petição inaugural.
2.  É possível  a juntada de  documentos  novos aos
autos, mesmo em fase recursal, quando destinados a
fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados
na inicial, desde que seja observado o princípio do
contraditório  e  não  evidenciada  a  má-fé  da  parte
recorrente.
3.  Agravo  regimental  desprovido”.  (STJ/AgRg  no
REsp 1166670/PB, Rel.  Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 
19/05/2011). (grifo nosso).

Feitas essas considerações, não conheço da mídia apresentada
pela parte em sede de apelação, uma vez que esta não pode ser qualificada
como prova nova a ensejar o seu conhecimento em sede recursal.

No  mérito,  afirmou  o  autor  que  se  tratava  de  relação  de
consumo e,  portanto,  não  lhe  competia  o  ônus  probatório,  já  que  é  parte
hipossuficiente na demanda. Assim, pugnou pela inversão do ônus da prova.

Como  se  sabe,  a  inversão  do  ônus  da  prova  não  constitui
princípio absoluto, não é automática e não depende apenas da invocação da
condição  de  consumidor,  tampouco  de  verossimilhança.  Sua  aplicação
somente  é  possível  quando  verossímeis  as  alegações  do  consumidor
hipossuficiente,  bem  como  quando  clara  a  dificuldade  de  realização
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probatória.  Desta  feita,  não  é  porque  se  trata  de  relação  de  consumo que
necessariamente haverá a inversão do onus probandi.

No caso dos autos, ao que se observa, o autor, ora recorrente,
não se desincumbiu do ônus de provar suas alegações, conforme preceitua o
art. 333, I, do Código de Processo Civil. Como bem pontou o magistrado de
primeiro grau, “a parte promovente não comprovou os fatos constitutivos de
seu direito, deixando de arrolar testemunhas, conforme requerido na petição
de fl. 53, bem como de apresentar, por ocasião da audiência de instrução e
julgamento, CD contendo a gravação referida na petição de fl. 53, ensejando
o indeferimento da medida protelatória requerida à fl. 60, ante a manifesta
preclusão probatória na qual incorreu a parte suplicante.”. 

Ora, compulsando os autos, verifica-se que houve requerimento
expresso da parte  às fls.  53 para a oitiva de testemunhas,  bem como para
reprodução  de  áudio  em  audiência,  a  fim  de  demonstrar  que,  de  fato,  o
recorrente foi impedido de entrar na instituição de ensino em decorrência de
sua  inadimplência.  No  entanto,  em  audiência,  a  parte  permaneceu  inerte,
sendo  requerido  tão  somente  a  juntada  de  mídia  eletrônica  em  momento
posterior.

Nesse caminhar de ideias, deve a lide ser decidida em desfavor
daquele que tinha obrigação de comprovar suas assertivas, entretanto, não o
fez:

"O ônus da prova é regra de juízo, isto é, de julga-
mento, cabendo ao juiz, quando da prolação da sen-
tença, proferir julgamento contrário àquele que tinha
o ônus da prova e dele não se desincumbiu". (In Nel-
son Nery Júnior. Código de Processo Civil Comenta-
do e legislação processual civil extravagante, 11 edi-
ção, Editora Revista dos Tribunais, página. 635)

Frise-se que inversão do ônus da prova prevista no Código de
Defesa do Consumidor não afasta a incidência da regra processual que impõe
à parte autora a comprovação dos fatos constitutivos de seu direito. Assim,
inexistindo nos autos  comprovação acerca  do alegado,  deve  ser mantida a
improcedência dos pedidos.

Nesse mesmo sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.
CDC.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DOS
FATOS  CONSTITUTIVOS  DO  DIREITO  DO
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AUTOR. ART. 333, I, DO CPC. Ação de obrigação
de  fazer  c/c  indenizatória  com causa  de  pedir  na
indevida cobrança a título de encargos rotativos em
fatura  do  cartão  de  crédito.  Sentença  de
improcedência. Parte  autora  que  não  se
desincumbiu do ônus que lhe cabia, nos termos do
art. 333, I, do CPC, inexistindo prova mínima dos
fatos  narrados  na  exordial. Faturas  de  cartão  de
crédito, acostadas às fls.13/18, que atestam o fato de
o cartão de  crédito vir  sendo utilizado pelo  autor,
sem qualquer prova de quitação do saldo devedor.
Questionados lançamentos que se referem aos juros
cobrados  pelo  pagamento  mínimo  efetuado  pelo
apelante.  Embora se  trate  de  relação de consumo
regida  pelo  CDC,  é  cediço  que  as  prerrogativas
conferidas ao consumidor não ilidem a necessidade
de o autor trazer aos autos o mínimo de prova dos
fatos narrados na exordial e da verossimilhança das
alegações. Recurso  manifestamente  improcedente,
em  confronto  com  jurisprudência  do  STJ  e  desta
Corte.  Art.  557,  caput,  do  CPC.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO.  (TJ-RJ  -  APL:
02940703720118190001  RJ  0294070-
37.2011.8.19.0001,  Relator:  DES.  CELIA  MARIA
VIDAL  MELIGA  PESSOA,  Data  de  Julgamento:
19/07/2013,  VIGÉSIMA  PRIMEIRA  CAMARA
CIVEL, Data de Publicação: 22/10/2013 19:02)

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS  -  FURTO  DE  VEÍCULO
DENTRO  DO  ESTACIONAMENTO  DE
SUPERMERCADO  -  FATO  NÃO  PROVADO  -
AUSÊNCIA  DE  NEXO  CAUSAL  -  PEDIDO
IMPROCEDENTE.
-  Independente do decreto de inversão do ônus da
prova, ou não, para que seja imposta à fornecedora
a  obrigação  de  indenizar,  caberia  à  autora  se
desincumbir do ônus da prova, a teor do art. 333, I,
do CPC, dos  fatos  constitutivos  do  seu direito,  no
sentido de que o seu veículo foi  furtado dentro do
estabelecimento  da  ré,  o  que  não  se  verifica  nos
autos.
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-  Incide,  na  hipótese,  a  excludente  de  nexo  de
causalidade, prevista no art.  14, § 3°, inciso II, do
Código  de  Defesa  do  Consumidor.   (TJMG  -
Apelação Cível  1.0024.12.222833-1/001, Relator(a):
Des.(a)  Batista  de  Abreu  ,  16ª  CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 27/11/2014, publicação da súmula em
10/12/2014)

Portanto,  não  havendo  outro  caminho  a  trilhar,  NEGO
PROVIMENTO  AO  RECURSO  APELATÓRIO e,  por  conseguinte,
mantenho a decisão de primeiro grau em todos os seus termos.

É COMO VOTO. 

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo. Dr.
João Batista Barbosa, juiz convocado em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente
ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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